COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

Parecer referente ao Projeto de Lei Complementar nº. 2, de 6 de novembro de 2001.  

Referida proposição não recebeu emendas.

Quanto aos dispositivos regimentais, nada temos a opor, pois nota-se que a propositura preenche todos os requisitos necessários.

Em virtude de manifestação da Assessoria Jurídica, oferecemos as seguintes emendas para corrigir o projeto em exame: 

1) Dê-se nova redação ao artigo 1º. do projeto, nos seguintes termos:

“Artigo 1o. – O Quadro de Pessoal Permanente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, a que se refere a Lei Complementar nº. 13, de 22 de setembro de 1993, fica alterado conforme o especificado no “Anexo I”, que faz parte integrante da presente lei complementar.”

2) Suprima-se do Anexo I a descrição de cargos referente ao “Quadro 2”. 
Assim, verificamos que não existem impedimentos para a sua tramitação, desde que aprovadas as emendas acima enumeradas. 

Desta forma, julgamos que o presente projeto, nos termos da nossa manifestação, está apto a ser apreciado pelo Plenário desta Edilidade. 

Sala das Comissões, 29 de novembro de 2001.
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